

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1382, DE 2025.
De autoria dos Deputados Eduardo Suplicy e Luiz Claudio Marcolino e Deputadas Ediane Maria e Professora Bebel, o projeto objetiva instituir o Pacto Estadual de Apoio ao Comércio e à Prestação de Serviços Ambulantes
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A proposição encontra amparo no artigo 193, que estabelece como base da ordem social o primado do trabalho e a busca do bem-estar e da justiça sociais. No plano estadual, os princípios que orientam a ação do Estado na promoção do desenvolvimento econômico com inclusão social embasam plenamente a iniciativa legislativa ora examinada.
Do ponto de vista da competência legislativa, o Estado de São Paulo detém plena legitimidade para legislar sobre políticas de apoio ao comércio ambulante, nos termos do artigo 25, §1º, da Constituição Federal, que reserva aos Estados as competências não vedadas pela ordem constitucional. A instituição de um Pacto Estadual configura instrumento adequado de articulação entre os entes públicos e o setor produtivo, sem qualquer ofensa à autonomia municipal.
A proposição representa um avanço significativo no reconhecimento do papel econômico e social dos trabalhadores ambulantes, categoria historicamente marcada pela vulnerabilidade e pela ausência de proteção estatal adequada. O Pacto ora proposto traduz em compromisso institucional o dever do Estado de garantir condições dignas de trabalho e geração de renda para as camadas mais populares da população paulista, em consonância com o projeto político de inclusão e valorização dos trabalhadores informais que deve nortear as políticas públicas do Estado de São Paulo.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1382, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Emidio de Souza
Relator

